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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO: 

1.1. Através do Ofício nº 4212/80-GS, datado de 01/07/80, o Senhor 

Secretário de Estado da Educação submeteu à apreciação deste 

Conselho Estadual o Plano Operativo Anual de 1980-SEEC/SEIN/ 

MEC, referente à Cooperação Técnico-Financeira prestada pelo 

Serviço de Estatística da Educação e Cultura da Secretaria 

de Informática do Ministério de Educação e Cultura, na impor-

tância global de Cr$ 24.818.700,00 (vinte e quatro milhões, 

oitocentos e dezoito mil e setecentos cruzeiros, dos quais, 

Cr$ 2.418.700,00 (dois milhões, quatrocentos e dezoito mil e 

setecertos cruzeiros) são referentes à parcela do MEC e de 

Cr$ 22.400.000,00 (vinte e dois milhões e quatrocentas mil/ 

cruzeiros) referem-se à contrapartida da Secretaria de Esta-

do da Educação. 

1.2. O Centro de Informações Educacionais (CIE) da Assessoria Téc-

nica de Planejamento e Controle Educacional da Secretaria de 

Estado da Educação, órgão responsável pela coordenação do 

Sistema de Informações Educacionais, que tem a responsabilida-

de da execução do referido Plano Operativo, apresenta, como 

justificativa, o fato de que "a complexidade cada vez maior 

do sistema educacional e o aumento da rede de ensino, tornaram 

necessária a sistematizarão do processo de produção de informa-

ções educacionais, para embasar o processo decisório da Admi-

nistração". 

Ora, o CIE "tem, como objetivo maior, prover o Governo Fede-

ral, o Coverno do Estado e, em particular, a Secretaria da Edu-

cação de informações estatísticas, gerenciais, científicas e 

tecnológicas, relevantes para o desempenho de suas funções, es-
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pecialmente da função Educação, e para utilizarão dos de-

mais usuários, enquanto agentes do próprio desenvolvimen-

to e do desenvolvimento comunitário". 

1.3. O objetivo geral do Plano em questão é o de "Prover o Co-

verno do Estado de São Paulo e o Governo Federal de d a -

dos e informações referentes ao Sistema de Ensino afeto 

à Secretaria de Estado da Educação." Tem, outrossim, en-

tre outros, os seguintes objetivos específicos: 

1.3.1. Desenvolver estudos, visando a estabelecer diretri-

zes, normas e procedimentos para aperfeiçoamento do 

Sistema de Informações Educacionais (SIE). 

1.3.2. Elaborar Plano Diretor de Informações. 

1.3.3. Planejar a produção de informações educacionais. 

1.3.4. Desenvolver estudos para definição e implantação 

de outros sistemas de registros, subsidiários à pro-

dução de dados e informações educacionais. 

1.3.5. Elaborar documentos técnicos relativos ao funciona-

mento do Sistema de Informações Educacionais (SIE). 

1.4. Entre as metas apresentadas pelo Plano Operativo Anual de 

1980, a ser executado pelo CIE, estão as seguintes: 

1.4.1. Planejamento da produção de informações referentes 

à Educação Pré-Escolar, 1º e 2º Graus, Educação Espe-

cial e Ensino Supletivo das Escolas das Redes de En-

sino Federal, Estadual, Municipal e Particular de 

01/01 a 31/12/80. 

1.4.2 . Aquisição de dados e informações referentes à Edu-

cação Pré-Escolar, 1º e 2º Graus, Educação Especial e 

Ensino Supletivo das Escolas das Redes de Ensino Fe-

deral, Estadual, Municipal e Particular de 25/02 a 

28/11/80. 

1.4.3 Processamento de dados e informações coletadas de 

26/04 a 31/12/80. 

1.5. Fazem parte, ainda, do Plano, os seguintes elementos e 

informações: 

1.5.1. Cronograma Físico (fls. 8 a 18) 

1.5.2 Diagrama Funcional de Trabalho (fls. 19). 

1.5.3 Estrutura Organizacional (fls. 20). 

1.5.4 Especificação de Tarefas. 

1.6. Acompanhamento e Controle 
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"O acompanhamento e controle ocorrerão durante todo o pro-

cesso de produção e obtenção de dados e informações, com 

a finalidade de verificar se a execução, correspondeu ao 

que foi planejado, se o que foi planejado possibilitou a 

concretização dos objetivos definidos e assim detectar pos-

síveis desvios, de forma a permitir as correções necessá-

rias..." (fls. 6 e 7). 

1.7. A dotação do Ministério de Educação e Cultura, no valor de 

Cr$ 2.418.700,00 (dois milhões, quatrocentos e dezoito mil 

e setecentos cruzeiros) para o referido Plano Operativo Anu-

al de 1980 SEEC/SEIN/MEC tem a sua aplicação discriminada 

de fls. 23 a 30 do processo. 

Dos quadros aí apresentados, reproduzimos o Quadro I refe-

rente à discriminação da Despesa Global (fls. 24). 

QUADRO I - DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA GLOBAL 

(Em Cr$ 1,00) 
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1.8. O quado IX contém a discriminação das despesas relativas 

à aplicação dos recursos globais com que contará o Plano 

no valor de Cr$ 24.818.700,00 (vinte e quatro milhões, 

oitocentos e dezoito mil e setecentos cruzeiros), que re-

produziremos a seguir: 
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2- APRECIAÇÃO 

2.I.. Trata o presente processo de Plano Operativo Anual de 

1980, referente ã Cooperação Técnicn-Finaneeira pres

tada pelo Serviço de Estatística da Educação e Cultu -

ra da Secretaria de Informática do Ministério àe Educa

ção e Cultura e do respectivo Plano de Aplicação de 

Recursos que somam CrS24 818 700,On (vinte e quatro mi 

lhões , oitocentos e dezoito mil e setecentos cruzei -

ros ), através de dotação do MEC de Cr?2 4IP 700,00 -

(dois milhões, quatrocentos e dezoito; mil e setecentos 

cruzeiros ) e de Cr*22 400 000,00 (vinjte e dois milhões 

e guatrocentos mil cruzeiros), a título de contrapartida 

da Secretaria de Estado da Educação. 

2.2 o presente acordo dá seqüência aos novos moldes,de 

conformidade com a Portaria Ministerial n<?ll de 04/01/80» 

ios termos dó compromisso entre o SEEC e a Secretaria 

de Estado da Educação,na qualidade de 'partes signatárias 

do Convênio de Cooperação Mútua para .obtenção das 

estatísticas educacionais e culturais | e consoante prin

cípios presentes no protocolo firmado entre o Ministério 

de Educação e Cultura, Ministério do planejamento e Coor 

denação Geral e Coverno do Estado, em;]4/04/72, na cida

de de Curitiba (fls.70). 

As atribuições dos participantes do acordo de coopera -

ção, bem como os modelos utilizados, fazem parte do Ma

nual de Cooperação Técnica e Financeira, anexado aos 

autos de fls. 34 a 75. 

2.3 o Centro de Informações Educacionais - CIE , através dos 

trabalhos que vem realizando, tem desenvolvido e aperf^i 

coado mecanismos informaeionais no âmbito da Secretaria 

.Estada, da 
de/Educaçao, de forma a oarantir a implementação do Sis
tema de Informações Educacionais. A consolidação desse 
sistema somente se efetivará com a continuidade dos tra
balhos, ora em desenvolvimento. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do exposto, aprova-se o Plano Operativo Anual de 

J9C0--SEEC/SEIN/MEC,referente ã Cooperação Técnico-Financeira,presta -
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da pelo Serviço de Estatística da Educação e Cultura da Secreta-

ria de Informática do Ministério de Educação e Cultura ao Centro 

de Informações Educacionais, da Assessoria Técnica de Controle 

Educacional, da Secretaria de Estado da Educação. 

Submetemos ao Plenário o anexo projeto de Delibera-

ção. 

São Paulo, 22 de julho de 1980 

a) Conselheiro Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIPO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, Roberto 

Moreira, Eulálio Gruppi e Honorato De Lucca. Apresentou Declaração 

de Voto, em separado, o Conselheiro Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 22 de julho de 1980. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do voto do Relator. O Cons. Roberto Moreira apresentou De-

claração de Voto. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de agosto de 1980. 

MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 
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Folha de informação rubricada sob nº 

do processo nº / (a) 

Aprovo, com ressalva, pois continuo mantendo 

as restrições já manifestadas anteriormente. Reitero/ 

meu entendimento que, primordialmente, assuntos dessa 

natureza deveriam ser objeto de exame por parte da Comis-

são de Planejamento deste Conselho. 

São Paulo, 22 julho de 1980 

Cons. Roberto Moreira 


